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QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO: 

 
Vide art. 31, II da Lei nº 11.945/2009 e atualizações. 

 

a) Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa requerente é compatível 

com acidente com veículo automotor de via terrestre? 

 
 

 

                            b) Quais as lesões ou disfunções ocorridas? 

 
 

 

                                c) Nos termos do art. 3º, caput1, da Lei nº 6.194/1974, se há invalidez permanente, isto é, 

dano(s) anatômico e/ou funcional definitivo(s) (sequelas), não passível(is) de reversão terapêutica,

 descrevendo-o(s) então detalhadamente; 
 

 
  

                                   

                                  d) Qual(is) o(s) segmento(s) corporal(s) atingidos?; Percentual em desfavor do órgão 

vinculado? 

_________________________  

 

                               e) Nos termos do art. 3º, § 1o2, da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 11.945/2009, bem 

como da respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a invalidez permanente foi total (repercussão na 

íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou parcial (repercussões em partes  de membros superiores e 

inferiores); 

____________________________________________________________________________________________ . 

 

                               f) Em caso de invalidez total, quais os segmentos corporais atingidos, nos termos da tabela 

que menciona os danos sofridos, conforme a Norma Legal supra? 
 

  . 

 

                                 g) De acordo com o art. 3º, § 1o, incisos I e II 3, da Lei nº 6.194/1974, em caso de invalidez 

parcial, se ocorreu invalidez parcial completa, atingindo de forma completa todo um segmento corporal (ou 

mais de um), ou invalidez parcial incompleta, atingindo de forma incompleta, descrevendo-o(s) então 

detalhadamente; 
 

  . 

 
                             h) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva tabela 

anexa, em caso de invalidez parcial incompleta, se a repercussão da lesão na anatomia e/ou funcionalidade 

do segmento corporal foi intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou residual (10%);  . 

 

                              i)Finalmente, se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal monta que atingiu a 

funcionalidade de todo o respectivo membro: (Exs.: Invalidez permanente em ombro comprometedora da 

funcionalidade de todo o membro superior; Invalidez permanente em joelho ou tornozelo comprometedora da 

funcionalidade de todo o membro inferior, etc). 

  . 

 
 

Mossoró-RN, 27 de maio de 2020. 
 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada OAB/RN – 7.469 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200139668 Vítima: FABIO JUNIOR BARROS DE LIMA SILVA

Data do Acidente: 10/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSINALDO DANTAS DE ARAUJO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FABIO JUNIOR BARROS DE LIMA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: FABIO JUNIOR BARROS DE LIMA SILVA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 104

Agência: 000000033

Conta: 000000027010-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0807573-37.2020.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FABIO JUNIOR BARROS DE LIMA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Vistos, etc. 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias,

adequando o valor da causa ao proveito econômico pretendido, consoante artigo 292, V, do Código de

Processo Civil.

 

Cumpra-se.

 28 de maio de 2020MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO:
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                                                                                         MOSSORO CONSULTORIA JURÍDICA 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Rua Antonio Vieira de Sá,986 

Aeroporto-Mossoro-RN. 

Tel.: (84) 9.9991-1313 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 6ª  

VARA CIVEL DA COMARCA DE MOSSORO-RN. 
 

 

 
 

Processo: 0807573-37.2020.8.20.5106 

AUTOR: FABIO JUNIOR BARROS DE LIMA SILVA. 

RÉU: SEGURADORA DPVAT 

 

 

    DOUTO JULGADOR, 

 

                          FABIO JUNIOR BARROS DE LIMA SILVA, já devidamente 

qualificado nos autos que tramita perante este Douto Juizo, por intermédio de 

seu bastante procurador que esta subscreve,  vem perante V. Exa., expor e ao 

final expor o seguinte: 

 

     Atendendo despacho proferido nos autos ID-

56221512, informa a parte autora que teria dado o valor da causa 

reportado na inicial, visto que, o conteúdo patrimonial em discussão,  

ou,  ao proveito econômico perseguido pelo autor, só poderia  ser 

atribuído após a realização da prova  pericial. 

 

      Constata-se Douto Julgador, que o proveito econômico 

segundo ainda a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, determina:  
 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez.”. 
 
   O § 3º do artigo 292 do Código de Processo Civil prevê que cabe 
ao juiz corrigir, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não 
corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico 
perseguido pelo autor. 
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    A parte promovente neste ato cumpre, atende a determinação 

reportada por Vossa Excelência, sendo que, com a invalidez encontra-se alojada 
no: Fratura de Platô Tibial e Terço Médio do Fêmur, lado esquerdo, como 

nesses casos o  pagamento de  indenização firmada na Tabela-DPVAT, descreve 
que o teto nesses casos será de R$ 9.450,00 (nove mil quatro centos e 

cinquenta) reais, atribui a causa o quantum retro citado. 

 
    Reitera, portanto, que o quantum reportado no paragrafo 

anterior encontra-se restrito a realização da prova pericial, conforme determina 
o art. 31, II da Lei nº 11.945/2009.  

 
 

-DO REQUERIMENTO: 
 

    Diante de todo o exposto, atribuiu a parte autora como sendo 
o proveito econômico pretendido  na causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil 

quatro centos e cinquenta) reais, caso Vossa Excelência, decida atribuir 

outro valor seja aplicado a determinação legal esculpida no art. 292, § 3º, do 

NCPC,  sendo arbitrado o quantum, momento que, requer o prosseguimento da lide, 

sendo desta forma feita Justiça. 
 
 
   Nestes termos, 

 

    Pede deferimento. 

  

                 Mossoro-RN, em 17 de Junho de 2020.  

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN 7469. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-410

 

 

 0807573-37.2020.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 FABIO JUNIOR BARROS DE LIMA SILVAParte Autora:

 SEGURADORA DPVATParte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que a parte autora apresentou manifestação tempestiva no ID nº 56876527 acerca do Despacho de ID nº
56221512. Pelo exposto, faço os autos conclusos.

O referido é verdade; dou fé.

 

Mossoró/RN, 23 de junho de 2020

ALINE ALVES DE MENESES

Auxiliar de Secretaria

CONCLUSÃO

NESTA DATA, faço conclusão destes autos.
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Mossoró/RN, 23 de junho de 2020

ALINE ALVES DE MENESES

Auxiliar de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0807573-37.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 24 de junho de 2020

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito em Substituição Legal
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[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0807573-37.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 24 de junho de 2020

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito em Substituição Legal
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